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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

 

PARECER Nº 98/2021 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PLO Nº 079/2021 

De autoria do Executivo Municipal 

 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão De Orçamento, Finanças e 

Contas Públicas. 

 

- DO RELATÓRIO 

 

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, 

analisando o Projeto de Lei Ordinária 079/2021, em que “Autoriza a 

contratação temporária de agentes de cadastramento imobiliário, para 

fins de excepcional interesse público” sendo o que segue: 

Encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, e 

acompanhando a Orientação Jurídica nº 98/2021, o Projeto de Lei Ordinária nº 

079/2021, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 24/09/2021, com 

leitura na sessão plenária 23/09/2021, tem o objetivo o qual solicita autorização 

desta Casa a contratação de (quatro) Agentes temporários de cadastramento 

Imobiliário. 

 

Para contratação em caráter emergencial, considerando que os 

cargos em tela visam suprir a demanda de realização de vistorias/atualização 

cadastral dos imóveis, que se encontra reprimida em função da pandemia em 

2020 e primeiro semestre de 2021, período este que estava com um pico alto 

de contagio, todo o trabalho a ser realizado em campo ficou represado, 

acumulando muitas demandas a serem realizadas, que necessitam sua 

finalização a tempo de lançamento para o IPTU 2022. 
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- DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS: 

 

Conforme justificativa, bem como a tramitação favorável nesta comissão, 

com parecer que demostra o mesmo ser positivo e legal, tendo nesta casa o 

estudo da PLO obtido aprovação, respeitando as diretrizes legais, como já 

demostrado em epigrafe, o referido Projeto de Lei, analisado foi considerado 

apto, portando dentro da questão da comissão de Orçamento, finanças e 

contas públicas, com base no princípio da razoabilidade e interesse público, 

este Projeto de Lei demostra ser necessário para fins, de não gerar prejuízo 

aos cofres públicos, também como em decorrência da pandemia ficou muito 

trabalho represado, e como não há necessidade de contratação permanente, 

se fará por um período está contratação temporária em regime de urgência.. 

A Lei Orgânica estabelece que compete ao Município, no exercício de 

sua autonomia, a teor do inciso I, V e XXIV, a saber: 

 
“Art. 5º A autonomia do Município se expressa: 
(...) 
II - pela administração própria, no que respeite a seu peculiar 

interesse; 
 

"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações 

federal e estadual;  
   XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 

Quanto à competência, a Lei orgânica ainda estabelece: 

 
"Art. 6.º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;  
(...)  
III – administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações, legados, heranças e 
dispor de sua aplicação”;  

 
Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece: 
“Art. 60. Compete privativamente ao Prefeito:  
(...)  
III – iniciar o processo legislativo; 
(...) 
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da 
lei”;  
 

 

 

 
De qualquer forma, a proposição não encontra obstáculos de ordem 

legal a sua tramitação, vez que o Projeto reúne as condições para prosseguir e 

versa sobre matéria de competência do Município.  

 

 É o breve relato dos fatos. 

 

Atendidos os requisitos regimentais, está à proposição ora referida,  em 

condições de análise. 

 

É o que basta a relatar.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

Por todos os fundamentos acima apresentados, visto e analisado 

parecer Jurídico nº 98/2021 que exara Orientação Favorável à tramitação, 

em observância aos princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLO 

079/2021 atende as normas legais impostas quanto ao Orçamento, em 

observância aos princípios constitucionais vigentes, e esta Comissão exara 

Parecer Favorável à tramitação.  

 

 

 

Sala das Comissões, 13 de Outubro de 2021. 
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